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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad ita mento ao Contrato 11 º 036/ l 8 

Contrnto/Acl itivo nº 186/2020 

Processo Ad ministrativo nº 17.951 /2020. anexados ao ele 11º 36.675/2017, Concorrência Pública 11 º 005/ 17. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE AMORTEC IM ENTO 
DE CHE IA S NO CÓRR EGO CASCATA. NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP - AT RAVÉS DO TERMO DE 
COMP ROMISSO Nº 0351 .036-31/2011 /MCIDADES/CA IXA/PMBOTUCATU 
Ad itamento: Aditamento de prazo, replanilhamento com supressão ele va lores. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assi nado, de um lado o MUN ICÍPIO DE 
BOTUCATU. pessoa jurídica de direito público in terno. com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscrita no CN P.1 /M F sob 11º. 46.634 . 1O1 /0001- 15 neste ato em competência delegacia através do Decreto nº 1 O.O 11 de 
16 de setembro ele 20 14, representado pelo Secretári o Mu nicipal de Infraestrutura, WILLIAM DE OLIVEIRA E 
SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP. po rtador do RG 11º 27.728.286-X e do 
CPF/MF sob nº 195.474.308-40. doravante simplesmente denominado CONTRATANTE. e ele outro lado. a empresa 
CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS L TDA, devidamente insc rit a no CN PJ/MF sob o nº 
03.436.676/0001-1 O. sed iada na Rodovia B R 3 76. km 158. parque Industria l Pau lo Saes. Município ele Mandagaçu, 
Paraná, neste ato por seu representan te legal abaixo assinado. doravanre denomi nada simplesmente CONTRATADA. 
com base nos Processos Ad ministrativos acima desc ri tos. têm entre si. como j usto e avençado. o presen te instrumento. 
a rege r-se pe las cláusulas e condições que se seguem. bem como pela Lei 8.666/93 . que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam . a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o presente termo de adi tamento 
ao instrumento contratual. entre ambas celebradas em 21 de março de 2.0 18. nos autos do processo ad ministrativo 
acima descrito. pelos motivos devidamente j ustificados e autorizados. prorrogando o prazo contratual em mais 92 dias. 
ou seja. ele 01 /06/2020 à 31/08/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As panes ai nda . nos autos cio processo administrativo acima descri to. pelos motivos 
devidamente j ustificados, realizam o rep lani lhamento ela obra. suprimindo do contratado o va lor ele R$ 357.040,65 
(t rezentos e cinquenta e sete mil, quarenta reais e sessenta e cinco centavos). consoante o disposto 110 ~ 1º. do 
artigo 65, ela Lei Federal nº 8.666/93 . sendo que faz parte integrante cio presente termo para adequação cio objeto as 
planilhas. bem como justificativas. descritivos e demais documentos. constantes do processo administrativo 17.95 1/20. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA. neste ato. deverá prorrogar a garantia contratual. nos termos da 
cláusula 8" do instrumento contratua l ora aditado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas cio instru mento principa l, ora ad itado. 

E. por estarem assim , j ustos e cont ratados. assinam o preseme instrumento particular. em 03 (t n3s) vias ck igunl teor e 
fo rma. que vai assi nado por duas testemunhas. para os devidos efeitos legais. 
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